


REDAÇÃO FINAL Nº 041/2026.



Denomina como Israel Pereira Da Silva a lagoa de captação localizada no bairro Santa Tereza, no município de Parnamirim/RN, e dá outras providências.



A PREFEITA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, com fundamento no art. 73, IV da Lei Orgânica deste Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

[bookmark: _7e3ks3ubclph]Art. 1º Denomina como Israel Pereira da Silva a Lagoa de Captação, localizada no bairro Santa Tereza, no município de Parnamirim/RN.

Art. 2º Fica denominada como Lagoa Israel Pereira da Silva a Lagoa de Captação do bairro de Santa Tereza em Parnamirim/RN, localizada entre as ruas Honório Martiniano da Silva, Canadá e Bela Vista.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal procederá às devidas anotações e registros nos cadastros públicos e mapas municipais, bem como providenciará a instalação de placa indicativa com o nome do próprio público. 


[bookmark: _GoBack]Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parnamirim/RN, 20 de maio de 2026.
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